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Prefeitura Municipal de Novais 
C.G.C. 65. 711 .699/0001-43 

PRAÇA LOURENÇO GIL MARTINS, 33 - CEP 15885·000 • FONE (0175) 60-1158 
· NOVAIS - EST. DE SÃO PAULO 

LE.X No - 0•40/93 

"DENOMINA O CEMITtRIO DE NOVAIS DE NOSSA SENHORA 
APRECIDA " 

SI LVIO ARRUDA, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVAIS, 
COMARCA DE CATANDUVA, ESTADO DE s~o PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇOES LEGAIS , SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
APROVADA PELA C~MARA MUNICIPAL DE NOVAIS, EM SUA SESS~O 
EXTRAORDINARIA REALIZADA NO DIA 29 DE OUTUBRO DE 1.993, CONFORME 
AUTOGRAFO 042/93 : 

Artigo lo. - Fica denominado, a partir da 

presente data, o CEMITÉRIO MUNICIPAL DE NOVAIS de ~OSSA SENHORA 

APARECIDA . -

Artigo 20. - As des pe sas decorrentes com a 

aplicação da p r e s ente Lei, s e rão efe tua das através de verbas 

próprias d o orçamento .vigente. -

Artigo 3o. - Esta LEI entrará em vigo r na 

data de s ua publicaçã o, revogadas as disposições em contrário. -

PAÇO MU N :e C ::r PA L, aos 01 dias do mês de 
novembro de 1.993.

Publique-se.
Cumpra-se.-

SILVIO ARRUDA . Pr:d? ;?:?ªl 
ADEMIR ~:z~~ALVES 

Chefe da Seção de Ad/Finanças 
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